
GÕ\'ERtiO DO tisl-rtlo D[ llr\\s cÊ&rls
S..ntâÍiÀrl. h;rt do dr U.io.{nblEnle. l}cacnlolÍlír.ólo Suri.rláv.l
SupcÍtul.ndôn.iâ R.Bionll d. llcio Âmbi. . . t)e3lnlollincnto Srircíút.!

PARECER TÉCNICO M 035935220í7 Varginha, 05 dê âbrilde 20',17

Rêferênciâ: PÍocesso de Licença'de OperaÉo - LOC PA No o1a7 2002100212016

Assunto: RequeÍimento de Termo de Austamento de Conduta - TAó

Prezado,

Em resposta ao OÍ. s/n com Protocolo junto a SUPRAM SM n' R0349384/2016

solicitando a cglebraçao de TêÍmo de Ajustâmênto de Conduta - TAC ênfe o

êmpreendimsnto Acabadora Bêla Vista LTDA e SUPRAM SIUI úmos informar que:

ConÍorme vistoria técnica realizada na dalâ de 13l1sl2016 para subsidiar o

PÍocesso de revalidação de Licenqa de OpêÍaçáo à época indeferido poÍ questões de

instruçáo na Íormalizaçáo do processo, Íoi verifcado quê:

. O empreendimento não lanÇa aÍluantê industÍial, sendo que o mesmo é

reutilizado.

. O eÍluênte sanitário é lançado êm sistema séptico de fossa/Iiltro e após

lratado segue PaÍa rêde Pública.

. ôs rêsíduos sólidos sáo armazenados em dêpóslto temporário, sendo

periodicamente destinado paía êmprêsãs dêüdamênle Íegularizadas.

. A emissáo atmosférica resultânte da queima de lenha para alimêntar a

caldeira, possul os, valores para CO e matêrial paÍticulado dentro dos

valores pêrmitidos, conÍormê laudos enviados durantê â Licênça do

Opêraçâo quê têve sua Revalidaçáo indeÍerida.

OA'lAt 0510412017SUPRAM - SM
Av. Manoêl Díniz, 145 - Baino hdushial JK - Varginha - MG

CEP 37026-380 - Tol: (35) 32291816
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oesta Íorma, a Equipê Tócnicá da SÜPBAM SM ó íavoÍável a cêlebraçao do

Termo de Ajoslamsnto de Conduta - TAC, visto quê o empreendimsnlo possui as

modidas de contÍole funcionais s a gêsláo de resÍduos sólidos sdisfâtória.

Si Cezaí e Cruz
DlrêloÍ Rêllon.l d€ Rsgúl.riz'ção Âíblêo!.|

SUPRA -S
Ge!tor

SUPRAM. SM
Av. Mânoel Diniz, 145 - Baino lndú6Mal JK - Vãrginha - MG

CEP 37026.380 - Têl: (35) 32291816 DATA: 05/04/2017
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GOVERNO OO ESTÂDO DE MINAS GERAIS
Sêcretaria dê Estado dê Mêio Ambi€ntâ ê Dêsênvolvim€nto Su6têntávsl
SubsêcÍstâÍia de R€guladzêçào Ambi6ntâl
Supertr{endáncia Rogionel dê M€io Âmbiente do Sr.rl d€ Minâs

TER O DE AJUSTAIENTO DE
CONDUTA QUE A EIUPRESA
ÂGABADORA BELA VISTA LTDA
EPP. FIR A PERAI{TE O ESTAOO
DE IINAS GERÁIS, POR
IiITERIÉDIO DA SECRETARIA DE
ESTADO DE EIO A BIENTE E
DESENVOLVIÚENTO
SUSTENTÁVEq NESTE ÂTO
REPRESE TADA PELA
SUPERINTET{DÊNC|A REGIONAT
DE EIO A BIENTE DO SUL DE
tÍtNAs.

ACÂBADORÂ BELA VISTA LTDA EPP estabelecida no municÍpio de Sáo Sebastião do

Paraíso, Estado de Minas Gerais, na ev. Dr Hercilio Camevale, n' 140, Parque lndustrial
ll, CEP 37.950-000, inscrita no CNPJ no 03.289.984/0001-60, neste eto Íapresentada
pelo sêu pmpÍi€táÍio o Sr. Renen Carlos JoÍdão Cazon. portador da Cédula de ldentidade
RG n'46.816.772-9 SSP/SP e do CPF no 383.466.00860, doravante denominada
Compromis3ád., ffÍma o presenle Termo de Ajustamento de Conduta - TAC, tÍtulo

intermédio da Sêc{staria de Estado do Meio Anbiente e De§envolvimento Sustentável -
SEMAD, nos lermos da Lei Delegada no '180, de 20 ds Janeiro de 2011, com sede em
B€lo Horizonte, inscrita no CNPJ sob o n'00957404/0001-78, neste ato Íepresentada
pelo SupêÍintendente Rêgional de Meio Ambientê, Sr. José Oswaldo Furlenêtto, CPF sob
o no O3'1 .535.138-13, MASP no 1.390.4í2-3, conÍoÍme delegaÉo de competência contida
na Resoluçáo SEMAD no 2.198/14 em cJc Resolução SEMAD N" 2.354, de 02 de março
de 2016, com sede na Avenida Manoel Diniz no. 145, Bairro lndustÍial JK, no Municipio de
Varginha/Mc, doravantÊ denominada compromitente.

CONSTDERANDO que o dever das autoridades ambiBntais dêvidamente constituÍdas é o

de coibiÍ atos lesivos ao meio ambienE;

CONSIDERÂI{DO tratar-se de atividade Iicita, passlvel de regularização ambienlal

perante o Sistema Estàdual de Meio Ambiente - SISEMA;

CONSIDER NDO que a Compromissária desenvolve as atividades de FabicaÉo de

couro acabado, não essociado âo curtimerúo;

CO SIDERÂNDO que a CompÍomissária íoi autuada, por operar sem licença, tendo sido
aplicada a pena de susponsão da atividade;

o Eslado de Minas
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
s€crê1ârle dâ Estâdo dê lr€io Árnbi6nta ê D6ênvolvimênto Sustentável
Suhsecrêtâria d6 RegulrnzaÉo Amblêntal
Supoíntendência Regional ale Meio Ambientê do Sul de Minas

CoNSIDERÂ DO inexiEte débito de naturêza ambiertal confoÍmê atesta a Certidão

no:036036112017, bem como consultr âo CÂP.'

COI|SIDÉRANDO que se enconlra em enálise pêla Compromitente o processo de

regularizaçào ambiental da Compromissária, uma Licsnça de OpêraÉo CoÍÍetiva - LOC,

Processo Administrativo COPÂM nD 01 875/2OOAOO2|2O16i

CONSIDERANDO que o arl. 14, §3o, do DecÍeto Estadual no 44.844/2008, prevê que a
continuidade da instalação ou do funcionamento d6 empÍeendimenlo ou atividade
concomitanleme e com o tràmite do processo de Licenciamento Ambiental ou de A F
previstos pelo caput e §1o, Íespectivamente, dependerá de assinatura de Termo de

Austamento de Conduta com o órgão ambiental, com preúsáo de condições e prazos
para instalação e funcionamento do empÍeendimento ou atiüdade até sua regulatizaçáo.

COIISIDERANDO que foi solicflada a celEbreção dê T€Ímo d€ 4ustam€r{o de Conduta

- TAC.

AS PARTES FIR A O PRESENTE TER O, I{A IIELHOR FOR A DE OIREITO,
IED|ÁNTE ÂS SEGUI,ITES CúUSULAS E CONDIçÕES:

CúUSULÁ PRI EIRA - DO OBJETO DO COIPRO ISSO

Constitui ob.ieto deste instrumento a regulaÍização provisória das alMdades exercidas
pela Compromissária: - Fabricaçáo de Couro acabado, nâo associado ao curlimento.

cúusuLA sEcuirDA - DAs DlsposrçÔEs E oBRlcAçÕEs cERÀls

Conslituem disposiçõês e obÍigaçôes gerâis deste TERIIO:

| - O presentê TêÍmo náo desobriga a Compmmissária do qJmpíimenb d€ obriga@s
anterioÍmentê assumidas perante a C,ombromit€nte ou oulros 0í9â06, bêm omo do
pagamento de multa deconeÍfle de aúo de infÍeçâo-

ll - A Compromlssária obÍr'gase a atender todas as rêquisições do ÓÍgão ambiental no
qJÍso do pro@sso de Licenciamento, PA CoPAM n" 0187Ü2OO2loOzf2016 e no
crrmpÍimento do prssente TAC, dêÍÍro do prazo ffxado para dimplimsrto da me§ma;

lll - O âdvsnto de lei mais benéíca ao meio ambient€ obÍigârá a CompromissáÍia a
. adaptar sôu êmpresndim€nto às novas d€l€rminaçôes.

lV - Caso a Compromissári8 desiste da regularizâçáo do empreendimerto, dsvêrá
su8p€nder a sua atividade, uma vez que o obje{o deste TÊRMO é a Fovisória
ÍegularizaÉo da operâção, concomitanle com o tÉmite do proce$o de Ucenciâmento
Ambiental;

V - Estê compíomisso não inib€ ou Íestinge es açôê3 de contÍole, fscalizaÉo e
monitoramênto de qualquer óÍ!ão ambiental, nem limita ou impêde o exerclcio, por sle,
de sues atribuiçôes ê pEÍÍogdivas.

Vl - A assinalurâ deíe TAC nâo assegurâ e @ncessão de AuloÍizaÉo Ambiental de
Funcionamento - AAF, de Licenciamento Ambiental e de Autorização para
FloÍBst8l a lÍtsrvenção em iÂrca de PÍeseÍvação Peímanente ou oubÍga
intervênção am rêc1rso hidÍico
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GÉRAIS
Sêcíetaaia dê E§tâdo dê Meio Ambionte ê De6ênvolvimento Sustentável
Subsêc,íetsda c,ê Rêqularizaçào Amblenial
Supêrir{endéncia ReglonÉl de Mêio Ambienle do Sul de Mina6

lX - A Colnpromissária, dentÍo do prâzo de validade desl€ TAC, deverá rsalizar o
automonitoramento de efluênte llquido senitáío e dâ geraçào dê rsslduos sólido§,

conforme ANEXO I coníantê nest€ documenlo. Oêverão ser obseÍvâdos a ftEquência
das análises bêm como os prezos de encâminhamento do§ laudos ao óígáo ambienlal
competente.

X - Este compromisso produzirá eÍeitos legei§ a paÍlir de suã assinatura.

cúUsULA TÉRCEIRÂ - DO DESCUIPRIÍf,ENTO DO CO PROIISSO DE

AJUSTAXENTO DE CONDUTA E DAS SANçôES

O dss€umpÍimênto total ou pârcial das obÍigaçô€§ assumidas pêla Compromissária neste

TAC implicará:

a) Ne aplicaÉo da sanção administrativa que incide no caso de descumprimenlo
toial ou parcial do TeÍmo de Aiustamânto de Conduta.

PARÁGRÂFo ÚNlco; A eventuâl inobsêrvâncie pela compromissáÍia de qualquer das
obígações e condições eslabelécidas no presentê TAc, desde que lêsultante de caso

íorluito ou Íorça maior, na Íorma lipificada no aíligo 393 do Código Ciül Bra§ileiro, nào

constituiÍá dB;GumpÍimenlo 'do presênte, devendo ser imediatamente @municada e
justificada a COMPRoMITENTE, qus, 8ê ,or o caso, fixerá novo prazo paÍa o

ãdimplBmento da obÍigaÉo não cumprida.

GúUSULA OUÀRTA - DO PRÂiZO DE UGÊNC|A

Todos os documentos referidos nêíe TAC, depoi§ de rubricado§ pela compromissária s
pela Compromitente, passarão a fazer paÍle int€granle deste inslrumento, como se
transcÍiloa fossem.

O prezo de ügêncie do pÍes€nte instrumento é de 12 (doze) mo§es, contados da data de
suâ assinafura ou eté â decisáo sobrB o requeÍimânto dê licença, constanle no Proce§so
Administreüvo PA COPAM n' O1875l2OO2lOO2n016, em consonància com § 9o do artigo
16 da Lei no 7.7721980 e o dispoío no §3o. aÍt. 14 do DêcÍeto Esladual no 44.844/2008.

PARÁGRAFO ÚNICO: O pÍazo de vigência pÍeústo no 'capuf deíê artigo poderá ser
prorrogado na hiÉtÉe dê incidência de caso foÍtuito ou Íorça maior, prêüsto no art. 393

do Novo Código Civil.

CúUSULA QUINTA- DA E(ECUçÃO JUDICI,AL

A inexec!çâo total ou parcial do preseíte TAc implica na sua íescisão de pleno direito ê
êns€iará a 6ua remessa ao órgáo jurldico compelente, para â execuçáo judicial das
obrigaçõ€s dele d€coÍrentes, como TITULO EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL, na Íorma do
disposto pelo aÍtigo 5o § 6" da Lsi.Federal no. 7.u7, da 24 de iulho de 1985, e aÍt. 784,

do Código ds Processo Civil, sem pÍoiulzo das sançôes p€nais e administÍativas.

GúUSULA SEXÍA - DOS DOCU ENTOS
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GÉRAIS
SecÍetária de Esiado dê M6io Ambiente e Desenvolvimento Suslentávêl
Subecrêtâíia de Regularizsçào Ambientâl
Supoaintêndência Rêgional de M6io 

^mbiêntê 
do Sul do irlnea

Fica alBito o foío da oomarca ds Belo HorizorÍâ, Mine8 Gerai6 para dirlmlr as qugstões
dêcoÍrêntss do prêsêntê TAC, cffi Í€núnda de qualquer outro, por mai6 pÍMlegiado quc
sêja.

E asaim, poÍ estarêm devidamgnts compromis€ada3, ÍÍmam o presente 6m 03 (três) vias
de igual têor E fofiia na pÍesênça das lsstsmunhâE que tambéín assinam.

Varginha, quart+feira, 5 ds abrilde 2017.

cúUsULÂ SÉTI A-FORO

Bêla LÍDÁ EPP
Furlanetto

Supêdntêndonte Re0iond
Complomilêote

4
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
S€cÍetãria de E6{ado dê Mêio Amblefitê e D€E€nvolvimenio Sust€ntável
Subsêcreiâria de RegulErizaÉo Ambiental
Supeíintendência R€gion€l de Meio Ambionlê do Sul dê Mina§

ANEXO I

Condlclon.nt s do omp.osndtmonto Acabadoia Bol. \fi8ta LmA EPP.

iselvo .!p.clfrc.90aa, € prüor.ao contalba . P.rür d. d.t da erllnáIr. do ÍAc.

Ob§. Ewntuais pêdidos d€ alteraçâo ncs prâzqe dê qimprimenlo das condicionantes
estabelecida€ nG anêxos dê3te pârecer podêráo ser rêsolvidq§ junto à própria Supram, mêdiânte
análise Ecnica ê juÍÍdlca, d6de que nâo altete o se! méfio/cont€údo.

EmpEondôdon Acabadoía BsIa Msta LTDA.

EmpÍoondlmanto: Acabadora Bela Msle LTDA EPP.

CI{PJ: 03.289.9&4/000í60
IunlcJplo: Sâo Sebasüáo do ParaÍso

Attvldade: Fabiceçáo de couro acabado, nâo ássociado ao cuíimento

Códlgo D 7'UQ/0: c{3{Gg
PrDGÉro: 0í 875/2002/00212016

Itém Dorcdçào da Condlclonanlr PrazorFaoqúência*

01
Exec taí pÍograma dê aubmoniloramenb coníorme d€finido no
Anêxo ll-

Mensal



GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
Secretaia d€ Eslsdo de Mêio Ambi6[ts e Desenvolümênto Sustsntável
Sub6ecí€taria de Regulârizaçáo Ambisntal
Supêdntendência Rêgional de Meio tunbiênte do Sul de Mina6

AI{EXO ll

Prpgram. d. Automonilordmento do ompitêndlmento Aolb.dora Bglr VisL LTDA EPP.

í, Re6iduos Sólidos e Oloosos

EnviaÍ EhEtlabgdc a SUPRAM§M, os rÊlatório8 dê contole e dispo§iÉo dos

reslduos sólido3 g€rados contêndo, no minimo os dados do modelo abaixo, bem como a

idêntiÍicaÉo, registro profissjonsl e a a6sindurâ do responsával técnico peias

infomãçôes.

r) NBR 10.004 ou a que sucedê-la.

(") Tabela de códigos para turmas de disposição final dê Íêslduos de oÍigem lndustial

í - ReutilizaÉo
2 - Reciclagêm
3 - ,AtêrÍo sãnÍtâdo
4 - AtêÍÍo industial
5 - hcineraÉo
6 - CGpÍocêssamento
7 - AplicaÉo no solo

I - Estocagem bmporária (inÍormar quanüdade e§tocada)
g - OutÍâs (€§pecificar)

Em caso de altsraç6es na Íorma de disposiçáo finel de resÍduos, à empresa

deverá comunicar pÍsviam€nte à SUPRAM§M. para verificação da necassidadê de

licenciam€nto espaclfi co.

As doaçôês de rcsíduos dewrão ser devidamentê ld€nüficadas e documêntadas

pelo empreendedor. Fica proibida ã desünaÉo dos rGíduos Classs l, consideÍados

como Residuos PeÍigosos s€gundo e NBR 10,004/04, êm lixõês, bota-fora e/ou atenos

sanitários, devendo o empreendador cumpÍir a§ diretrizes fixadâs pela legiElâçâo vig€ e.

. Comprovar a deslinaÉo adequada dos residuos sólidos de constÍuÉo civil que

deverão ser geÍenciados em confoÍmidadê com as Re§oluçias COtlAIrlA n-o 307/2002 e

uü20u.
As notas fiscais de vendas s/ou moümentaçào e os docum€ntos identilicando as

doações de reslduos, que poderão ser solicitadas a qualquer mgmerto'para fins de

Íiscalização, dev6Éo §er manüdos disponlv€is p€lo êmprêêndêdor.
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ÍlunEportadoÍ Olspo6lçào lin.lReslduo

Empresâ
rcspon6ávêl

EndereÇo
completo

Obs.
(-)

Classe
NBR

10.0u

Tâxa de
geraÉo
kg/mês

Razào
social

EnderBço
completo

Forma

f)
Razão
social

DenominaÉô Origêm
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